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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006 – ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N.º 147/2014 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°: 16/2022 
PROCESSO Nº: 59/2022 

OFERTA DE COMPRA N°: 836200801002022OC00039 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br 
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 05/09/2022 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 19/09/2022 às 9h30. 
 
HAVENDO DIVERGÊNCIAS EXISTENTES ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE OBJETO DESCRITAS NO SISTEMA BEC 
(BOLSA ELETRÔNICA DE COMPRAS) E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
DESTE EDITAL PREVALECERÃO AS DO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
A Prefeitura Municipal de Iracemápolis – SP, por intermédio da Senhora Prefeita Municipal Nelita Cristina Michel 
Franceschini, usando da sua competência, torna público  que se acha aberta, nesta unidade, situada a Rua 
Antônio Joaquim Fagundes, 237 – Centro – Iracemápolis – SP, CEP 13.495-047, licitação na modalidade PREGÃO, 
a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras 
do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, 
denominada PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de instalação de aparelho de ar condicionado, conforme as especificações e condições constantes deste 
Edital e seus Anexos, que será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei Federal nº 10.520/2002 e as normas mencionadas no 
parágrafo anterior observa o disposto no artigo 191 c/c o inciso II do artigo 193 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e ser 
encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame e o 
credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – 
CAUFESP. 
A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzida pelo Pregoeiro 
com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela 
autoridade competente. 
 
I. OBJETO  
 
1.1. Descrição: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de instalação de aparelho de ar condicionado,  conforme as especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos. 

 
II. DA PARTICIPAÇÃO:  
 
1. Somente poderão participar deste pregão microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/14, do ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta licitação que atenderem às exigências de habilitação e que estiverem registradas no CAUFESP, em 
atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes, na forma estabelecida no regulamento que disciplina 
a inscrição no referido Cadastro.  
1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante no sistema 
de pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e 
autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP.  
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1.2. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos, para o registro 
no CAUFESP, para o credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de acesso, estão disponíveis 
no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. 
1.3 Será vedada a participação de empresas:  
1.3.1 Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público;  
1.3.2 Na data fixada para a apresentação dos envelopes, estejam impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar 
com este Município, nos termos do art. 87, III da Lei nº 8.666/93; art. 7º da Lei nº 10.520/02; Súmula nº 51 do 
TCE-SP e art. 10 da Lei Federal nº 9.605/98; 
1.3.3 Estejam em processo de falência;  
1.3.4 Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
1.3.5 Não consideradas microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/14;  
2. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, inicialmente, o ambiente 
eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, declare, mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste 
qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita os 
regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos à Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico. 
3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus 
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda 
que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.  
4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico.  
5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao 
certame.  
6. Para a fruição do benefício da habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista previsto no Artigo 43 da Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 
2014, a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, deverá constar do registro da licitante 
junto ao CAUFESP. 
 
III. DAS PROPOSTAS:  
 
1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.bec.sp.gov.br na opção 
“PREGAO – ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da íntegra do edital no referido endereço eletrônico, 
até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-
las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do edital. 
2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismos, apurados à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.  
Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação, bem como a desoneração da folha de pagamento, em 
cumprimento à Lei Federal nº 12.546/2011 e suas alterações, quando aplicável.  
3. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias. 
4. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  
5. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
 
IV. DA HABILITAÇÃO: 
 

1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no item V deste edital, mediante o exame 
dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

 
1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no 
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Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
b.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, conforme legislação em vigor;  
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
 

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); b) Prova de 
inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
c) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos de Tributos Municipais), do domicílio ou sede do licitante; 
d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). e) Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive as 
contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União.  
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Titulo VIIA da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. g) Para habilitação das licitantes serão 
aceitas certidões negativas ou certidões positivas com efeito de negativa, nos termos da legislação vigente. 
 

1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial: 
1) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
2) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  
- As certidões serão consideradas válidas, a partir da data da sua emissão, pelo prazo de 90 (noventa) dias 
corridos, se outro prazo não constar do documento conforme inciso II do art. 31 da Lei 8666/93. No caso de 
participação de empresas filiais, será exigida certidão da empresa matriz, nos termos da legislação vigente. 
 
1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
a) Atestado(s) ou certidão(ões), em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação.  
 
1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 
1.5.1. Declarações subscritas por representante legal da licitante, elaboradas em papel timbrado, conforme 
modelo Anexo II do edital, atestando que:  
a) Se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho;  
b) Inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração;  
c) Não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 
2014, cujos termos declara conhecer na íntegra;  
d) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do licitante, de que não possui 
em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista desta Administração; 
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e) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e 
pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, que atendam as necessidades previstas no 
Termo de Referência. 
 Para licitantes em recuperação judicial ou extrajudicial:  
f) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da retirada da nota de 
empenho deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for 
pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório 
ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de 
recuperação judicial;  
g) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da retirada da nota 
de empenho deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial. 
 
1.6. DA VISITA TÉCNICA: 
a) A Visita Técnica é opcional para os serviços a serem executados e poderá ser realizada por 
representante da empresa interessada, devidamente credenciado para tal, até 3 (três) dias úteis antes da data 
estabelecida para entrega dos envelopes contendo a Proposta e a Documentação. 
b) Quando de interesse do proponente, a visita técnica deverá ser agendada com  antecedência, pelo 
telefone (19) 99677-6236 ou (19) 3456-5866, com Daphne de Almeida Salgarella. 

 
2 – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
2.1. As certidões deverão estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de lei específica 
ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data 
de sua expedição. (Não se aplica ao item 1.3 - a) – Pedido de Falência). 
2.2 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, 
com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 
determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja 
todos os estabelecimentos da empresa. 
2.3 Não serão aceitos, para habilitação das licitantes, protocolos de pedido de certidões. No caso de 
impossibilidade de emissão das certidões por inatividade do órgão emitente ou em caso fortuito ou forca maior, 
serão aceitos os respectivos protocolos cuja validade estará suspensa até a devida comprovação de 
regularidade, cessados os motivos que levaram a não apresentação das certidões.  
2.4 Todos os documentos expedidos pela licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou 
procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
V. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO:  
1. No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão eletrônico, com a 
abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma de grade ordenatória, em ordem 
crescente de preços. 
2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.  
2.1. Serão desclassificadas as propostas:  
a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;  
c) Que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação;  
d) Da licitante não considerada, nos termos da lei, microempresa ou empresa de pequeno porte.  
2.1.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro.  
2.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
2.3. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com 
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto.  
3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classificadas e das 
desclassificadas.  
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4. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas classificadas.  
4.1. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 
4.1.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado pela própria licitante 
ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima entre eles de R$ 10,00 (dez) reais, aplicável, 
inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 
(dois) ou mais lances do mesmo valor. 
4.1.1.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço “unitário do item”.  
4.2. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 
4.2.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à continuidade da 
disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3 (três) minutos do período de que trata o 
subitem 4.2 ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática. 
4.2.1.1. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem 4.2.1, a duração da 
prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro 
no sistema, do último lance que ensejar prorrogação.  
4.3. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 
a) Dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores;  
b) Do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 
4.4. A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração indicados no subitem 4.2. 
5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a classificação final, em 
ordem crescente de valores.  
5.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante. 
6. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições do 
subitem 5.1, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 5, mediante troca de mensagens 
abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 
7. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito.  
8. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, observando 
as seguintes diretrizes:  
a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e extraídos dos 
documentos indicados no item IV – HABILITAÇÃO, deste edital; 
b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos estabelecidos no item IV – 
HABILITAÇÃO, deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou 
falhas, mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações;  
b.1) Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos autos, 
os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e 
justificada;  
c) A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento dos 
requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a apresentação de novos documentos 
ou a substituição de documentos anteriormente ofertados, desde que os envie no curso da própria sessão 
pública do pregão no prazo de até 02 (duas) horas do conhecimento da oferta de menor valor aceito, por correio 
eletrônico para o endereço: licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br. 
c.1) Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, deste subitem 8, serão apresentados, no prazo 
de até 02 (duas) horas do conhecimento da oferta de menor valor aceito, obrigatoriamente, por correio 
eletrônico, as declarações a que se refere o subitem 1.5.1, do item IV, deste edital, bem como dos demais 
documentos exigidos no item IV deste edital, que não constarem do cadastro junto ao CAUFESP.  
d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de 
informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias 
de documentos a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 8, ressalvada a indisponibilidade de seus 
próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as 
eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, mediante 
decisão motivada; 
e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma constante da 
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alínea “c”, deverão ser apresentados na Prefeitura Municipal de Iracemápolis, rua Antonio Joaquim Fagundes, 
nº 237, Centro, CEP: 13.495-047, Iracemápolis – SP –  Coordenadoria de Compras e Licitações, em até 02 (dois) 
dias após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a 
aplicação das penalidades cabíveis; 
e.1) Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados do original para 
que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da equipe de apoio. 
f) Para habilitação da licitante não será exigida comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mas será 
obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 1.2 do item IV deste Edital, ainda que os 
mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.  
g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame;  
h) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que poderão consultar as 
informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. 
Deverá, ainda, informar o teor dos documentos recebidos por meio eletrônico. 
 9. A licitante habilitada nas condições da alínea “f”, do subitem 8, deverá comprovar sua regularidade fiscal e 
trabalhista, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  
10. A comprovação de que trata o subitem 9 deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes 
certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da Prefeitura Municipal de Iracemápolis. 
11. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do subitem 8, a sessão pública será suspensa pelo 
Pregoeiro, observados os prazos previstos no subitem 10, para que a licitante vencedora possa comprovar a 
regularidade fiscal e trabalhista.  
12. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a comprovação ou não da 
regularidade fiscal e trabalhista ou sobre a prorrogação de prazo para a mesma comprovação. 
13. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, 
respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 5 do mesmo item V, examinará a oferta subsequente 
de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará 
as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda 
aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
VI. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO:  
1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e trabalhista nos moldes do Artigo 43 
da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto 
de 2014, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor 
recurso, no prazo de 5 (cinco) minutos e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema.  
2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem “1” deste item, o Pregoeiro, por mensagem 
lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais contendo as razões de 
recurso, no prazo de 3 (três) dias após o encerramento da sessão pública, e às demais licitantes que poderão 
apresentar contra razões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para 
apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no endereço da unidade 
promotora da licitação, ou seja, rua Antonio Joaquim Fagundes, nº 237, Centro, Iracemápolis - SP - 
Coordenadoria de Compras e Licitações.  
2.1. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico, no sítio 
www.bec.sp.gov.br, opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se 
houver, será efetuada mediante protocolo, na Coordenadoria de Compras e Licitações, Rua Antonio Joaquim 
Fagundes, nº 237, Centro, Iracemápolis – SP, observados os prazos estabelecidos no subitem 2, deste item.  
3. A falta de interposição na forma prevista no subitem “1” deste item importará a decadência do direito de 
recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade 
competente a homologação do procedimento licitatório.  
4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará 
o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
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 5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
6. A adjudicação será feita “considerando a totalidade dos itens”. 
 
VII. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO: 
1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, 
respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema.  
2. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará: 
a) Fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. Neste caso, 
se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e 
reiniciada somente após comunicação expressa aos licitantes de nova data e horário para a sua continuidade;  
b) Durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o término do 
período estabelecido no edital. 
3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão 
pública ou do certame.  
 
VIII. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 1. As instalações dos aparelhos deverão ser realizadas em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da assinatura 
do Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções descritas no Edital, podendo 
ser prorrogado à critério da Administração. 
2. As instalação dos aparelhos deverão ser feitas nas escolas municipais do Município de Iracemápolis, conforme 
termo de referência, correndo por conta da contratada todas as despesas necessárias, decorrentes da instalação 
dos aparelhos. 
 
IX. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:  
1. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da instalação.  
2. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 
3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: a) se disser respeito à especificação, 
rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 
a.1) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado;  
b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
b.1) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento 
provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.  
 
X. DA FORMA DE PAGAMENTO:  
1. O prazo de pagamento será de 10 (dez) dias fora a quinzena do ateste da nota fiscal do objeto desta licitação, 
com a entrega na Unidade Requisitante dos documentos discriminados a seguir:  
1.1 Primeira via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura; 
1.2 Fatura no caso de apresentação de Nota Fiscal.  
2. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) 
deverá(ão) acompanhar os demais documentos citados. 
3. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a fluência do prazo de 
pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que forem cumpridas.  
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XI - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento da 
educação, onerando a dotação Nº 0200900020903123652003201933903900. 
 
XII. DA CONTRATAÇÃO:  
1. As obrigações decorrentes desta licitação consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho, podendo ser 
emitida uma única nota, para mais de um item do objeto do certame, caso adjudicados à mesma licitante.  
2. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da data da convocação, assinar o contrato 
de prestação de serviços. 
3 - Constitui condição para a assinatura do contrato:  
a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do ato de 
nomeação do administrador judicial da Contratada, ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 
profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração recente, último relatório ou 
documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de 
recuperação judicial; 
 b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de comprovação 
documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
 XIII. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 
1. São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002 e demais normas pertinentes. 
2. O licitante ou contratado que descumprir qualquer das clausulas deste edital ou do instrumento contratual 
ficará sujeito às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 
3. Ficará sujeito a impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública direta e autarquia, pelo 
prazo de até 05 (cinco anos), conforme dispõe o Art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/02, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no instrumento contratual e das demais cominações legais, aquele que:  
3.1 Apresentar documentação falsa para o certame;  
3.2 Convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o contrato;  
3.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
3.4 Não mantiver a proposta, lance ou oferta; 
3.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação e  
3.6 Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
4. DAS MULTAS – em cada caso, aplicar-se:  
4.1 Multa de 20% (vinte por cento) do valor estimado para contratação, em razão de injustificada não entrega 
da documentação nos prazos acordados ou recusa na retirada da Nota de Empenho;  
4.2 Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre a parcela do objeto, até o limite 
de 60(sessenta) dias; 
4.3 Multa de 10% (dez por cento) por inexecução parcial do instrumento contratual sobre o valor da 
correspondente parcela;  
4.4 Multa de 20% (vinte por cento) por inexecução total do instrumento contratual sobre o valor; 4.5 Multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas técnicos, mais multa de 0,33% (trinta e três 
centésimos por cento) ao dia enquanto os problemas técnicos não foram sanados, contadas da data em que a 
Administração tiver comunicado à empresa a irregularidade; 
4.6 Multa de 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, que 
não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor do instrumento contratual;  
4.7 Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias serão considerados inexecução 
parcial para os efeitos das aplicações das penalidades;  
4.8 Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução total para efeito de aplicação de 
penalidade;  
4.9 As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a aplicação de 
uma não exclui a das outras, quando cabíveis.  
5. O prazo para o pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. 
Não havendo pagamento, o valor será inscrito como divida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.  
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XIV. DA GARANTIA CONTRATUAL 
1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 
 
XV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a serem assinadas pelo 
Pregoeiro e pela equipe de apoio. 
3. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes, para o Pregoeiro até a etapa de negociação com o 
autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação.  
4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão divulgados no 
Diário Oficial do Município de Iracemápolis e nos sítios eletrônicos  www.bec.sp.gov.br ou 
www.iracemapolis.sp.gov.br.  
5. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá, por meio 
do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos, informações ou impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico. 
5.1. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, será formulada em campo próprio do 
sistema, encontrado na opção EDITAL. 
5.2. As impugnações serão respondidas pelo subscritor do Edital e os esclarecimentos e informações prestados pelo 
pregoeiro, no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para abertura da sessão pública.  
5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da sessão pública.  
6. A participação de único licitante, por si só, não impede a continuidade do certame ou impõe obrigatoriamente a 
revogação do procedimento licitatório, desde que, no momento oportuno e cumulativamente: 
a) Após negociação obrigatória o preço que se revele vantajoso à Administração seja o corrente no mercado, 
necessário e razoavelmente inferior ao estimado na fase interna do procedimento licitatório, e, compatível com o 
mercado;  
b) No caso de o único participante ter apresentado orçamento para compor o valor estimativo, na fase interna, sem 
prejuízo da observância do imposto na letra “a”, o preço da licitação não poderá ser superior àquele orçado pelo 
licitante vencedor para composição do valor estimado de referência à futura contratação, salvo se defasado; 
c) Seja justificada a impossibilidade de repetição;  
d) o Edital não contenha cláusula(s) restritiva(s) à competitividade, salvo quando tecnicamente justificável, nos 
termos do § 5º, do art. 7º, da Lei n.º. 8.666/1993. 
7. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as questões relativas ao sistema, pelo 
Departamento de Controle de Contratações Eletrônicas – DCC. 
 
8. Integram o presente Edital:  
 
ANEXO I - Memorial Descritivo; 
ANEXO II - Modelo Declaração para o Licitante; 
ANEXO III - Modelo Padrão de Proposta Comercial;  
ANEXO III.I - Declaração Marco Legal; 
ANEXO III.II - Declaração ME/EPP; 
ANEXO III.III - Declaração Cooperativa; 
ANEXO IV - Visita Técnica Opcional; 
ANEXO V - Penalidades; 
ANEXO VI - Minuta Contratual; 
ANEXO VII - Termo de Credenciamento; 
ANEXO VIII - Documentos TCE/SP 
 
9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente 
o foro da cidade de Limeira/SP.  

Iracemápolis, ____ de_____ de 2022. 
 
 

Nelita Cristina Michel Franceschini 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I  
MEMORIAL DESCRITIVO  

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º_________/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º __________ /2022 
 
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de instalação de aparelhos de ar 
condicionados. 
 

 

Quantidade Descrição 

11 Aparelho de Ar Condicionado 18.000 - BTUS. 

45 Aparelho de Ar Condicionado 24.000 - BTUS. 

10 Aparelho de Ar Condicionado 36.000 - BTUS. 

02 Aparelho de Ar Condicionado 60.000 - BTUS. 

 
O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum.  
 
O serviço é de fácil realização, com especificações usuais no mercado.  
 
Os quantitativos dos aparelhos a serem instalados são os descriminados na tabela acima. 
 
O contrato tem a vigência contratual determinada, não sendo prorrogável na forma do art. 57, II, da Lei de 
Licitações. 
 
A descrição do objeto, abrange a prestação do serviço de instalação de ar condicionado, incluindo material e 
mão de obra, de aparelhos tipo split. 
 
Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante PODERÁ realizar vistoria nas 
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 
à sexta-feira, das 08:30 horas às 11:30 horas e das 14:00 horas às 16:00 horas, devendo obrigatoriamente, o 
agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (19) 996776236, (19) 3456-5866. 
 
Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando 
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 
realização da vistoria.  
 
A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições para execução do 
objeto. 
 
Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser encaminhadas à 
Comissão de Licitação, a qual realizará todas as diligências para o prosseguimento do feito, antes da data fixada 
para a sessão pública. 
 
A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.  
 
A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
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ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas pela Contratante. 
 
As unidades evaporadoras e condesadoras serão instaladas de forma a ser definida pela Administração, 
seguindo os procedimentos recomendados pelo fabricante do aparelho 
 
O local para realização das instalações são Escolas Municipais localizadas no Município de Iracemápolis: 
 

CEIM Denise E. F. Denardi - Rua Angelina Catóia Alves s/n, Jd. Antonio Joaquim Fagundes 

Creche Lázaro Mendes de Lima - Rua Manoel Fernandes, 140 - Jd. Morro Azul 

Benedicto C. Freire - Av. Pedro Marcos Bertanha, 525 - Jd Lázaro Honório de Oliveira 

Leontina de Oliveira - Largo Sta Cruz, s/n, Jd. Luiz Ometto 

Dulcídia C. Rivaben - Rua Dr. Dimas Cera Ometto, 352 - Jd. João Ometto 

Antônio Candido de Camargo - Rua Vergilio Rossetti, 51 - Jd. Iracema 

 
 
Prazo de Instalação: 
 
As instalação dos aparelhos deverão ser realizadas em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de 
retirada da Assinatura do Contrato. 
 
 
 
 
 
 

Vilcéia Salvinho da Silva Corrêa 
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ANEXO II 
MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES (FASE HABILITAÇÃO) 

 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º ______/2.022 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º ____/2022 
 
 
 
 Eu ___________________ (nome completo), representante legal da empresa _____________________ 
(denominação da pessoa jurídica), participante do PREGÃO ELETRÔNICO nº ___/____, da Prefeitura Municipal 
de Iracemápolis, DECLARO, sob as penas da lei:  
 
a) nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, que a 
empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz.□ (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).  
 
b) que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório, 
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame, declarando-se, ainda, ciente de todas 
as disposições relativas à licitação em causa e sua plena concordância com as condições constantes no edital; 
 
c) não possuir qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes, todos do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº147, de 7 de agosto de 
2014;  
 
d) declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do licitante, de que não possui 
em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista desta Administração 
 
Para licitantes em recuperação judicial ou extrajudicial: 
 
e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: estar ciente de que no momento da retirada da nota de 
empenho deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for 
pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório 
ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de 
recuperação judicial;  
 
f) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da retirada da nota 
de empenho deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de 
recuperação extrajudicial.  
 
_______________________________________________________________  
(Nome completo, cargo ou função e assinatura do representante) 
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ANEXO III 
MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

 
 

ITEM PRODUTO QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 Prestação de Serviços para a instalação de Ar Condicionado 18.000 
BTUs tipo SPLIT HI WALL. 

11  R$: R$: 

Versão Fria – Tensão 220 Volts – Bifásico – Frequência 60 HZ. 

2 Prestação de Serviços para a instalação de Ar Condicionado 24.000 
BTUs tipo SPLIT HI WALL. 

45  R$: R$: 

Versão Fria – Tensão 220 Volts – Bifásico – Frequência 60 HZ. 

3 Prestação de Serviços para a instalação de Ar Condicionado 36.000 
BTUs tipo SPLIT HI WALL. 

10  R$: R$: 

Versão Fria – Tensão 220 Volts – Bifásico – Frequência 60 HZ. 

4 Prestação de Serviços para a instalação de Ar Condicionado 60.000 
BTUs. 

2  R$: R$: 

 
- Validade da proposta: 90 (noventa) dias  
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ANEXO III.2 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL 

ANTICORRUPÇÃO 
(em papel timbrado da licitante) 

 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _____________, 
representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em participar do 
Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de 
fato, no presente procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, 
em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório 
antes da adjudicação do objeto; 
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 
 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e 
a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei 
Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:   
 
I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a 
ele relacionada;  
II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 
previstos em Lei;  
III – Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais 
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
IV – No tocante a licitações e contratos:  
a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público;  
b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  
c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  
e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato 
administrativo;  
f)  Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 
celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais; ou  
g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
 
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua 
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
 

 
(Local e data). 

 
_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal)  
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ANEXO III.3 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 
 
 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP, 
NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.3. DO EDITAL. 

 
 
 
 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _____________, 
representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em participar do 
Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, o seu enquadramento na 
condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma 
legal.  
 
 
 
 
 

(Local e data). 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.4 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007  
(em papel timbrado da licitante) 

 
 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE SEJAM 
COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.5 DO EDITAL. 

 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _____________, 
representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em participar do 
Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que: 
 
a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 
b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do Resultado do Exercício ou 
documento equivalente; 
 
 
 

(Local e data). 
 
 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE OPÇÃO POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 

(elaborado pelo licitante) 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF 
nº_____________, na condição de representante legal de ________________________ (nome empresarial), 
interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO que o licitante não 
realizou a visita técnica prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e 
consequências envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia sido 
facultada. 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá pleitear em 
nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer 
prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os 
locais em que serão executados os serviços. 
 
 

 
(Local e data) 

 
 

__________________________ 
(nome completo, assinatura e qualificação do representante da licitante) 
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ANEXO V 
 

PENALIDADES dos Artigos 78 e 79 do Decreto Municipal nº 1324 de 10 de Fevereiro de 2003: 
 
Artigo 78: Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração do Município de 
Iracemápolis poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a licitante vencedora as seguintes sanções: 
 

1 – Advertência; 
2 – Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo 
com o proposto e o estabelecido no Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total na 
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente; 
3 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhidas no prado de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial; 
4 – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do Município de Iracemápolis, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
5 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perduraram os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração do Município de Iracemápolis pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 
Artigo 79: Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração do Município de Iracemápolis, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que: 
 

1 – Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
2 – Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
3 – Comportar-se de modo inidôneo; 
4 – Fizer declaração falsa; 
5 – Cometer fraude fiscal; 
6 – Falhar ou fraudar na execução do contrato. 
 

DAS PENALIDADES do Art. 17 do Decreto Municipal 1403 de 30 de Outubro de 2003: 
 
Artigo 17: O fornecedor do bem ou prestador de serviço terá seu registro cancelado quando: 
 

I – Descumprir as condições da ATA de registro de preços; 
II – Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III – Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 
 

Penalidades igualmente a este Edital: 
 
Lei 8.666/93 - Art. 87: 
Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: 
I - Advertência; 
II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
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prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. 
 
Lei 10.520/02 – Art. 7º: 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e 
dá outras providências. 
Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
Decreto 5.450/2005 – Art. 28º: 
Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 
Art. 28. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ATA de 
Registro de Preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
Parágrafo único: As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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ANEXO VI 
MINUTA CONTRATUAL  

 
CONTRATO ____/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS E         A EMPRESA 
___________________ VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADOS NAS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS. 
 
DATA:  
PRAZO:  
LICITAÇÃO:  
CONTRATO:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  
 
CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES 

1.1. O Município de Iracemápolis, inscrito com CNPJ 45.786.159/0001-11, com Paço Municipal à Rua 
Antônio Joaquim Fagundes, 237, Centro, Iracemápolis/SP, CEP: 13.495-047, Telefone (19) 3456-9200, 
representada neste ato pela Prefeita Municipal, Nelita Cristina Michel Franceschini, brasileira, casada, 
portadora do CPF 139.342.698-00 e do RG 23.191.971-2, adiante designado simplesmente MUNICÍPIO, e; 

1.2. A empresa ___________________________________________________, inscrita com CNPJ: 
________________, com sede à ___________________ , na cidade de _____________________, CEP: 
______________,                        adiante designada simplesmente CONTRATADA, por seu representante 
legal,_________________,                                     brasileiro, portador do CPF: ___________________e do RG: ______________, 
ajustam o seguinte: 

 
CLÁUSULA 2ª DO OBJETO 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE APARELHO DE AR 
CONDICIONADOS – NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, conforme memorial descritivo – Anexo I 
do edital o qual fica fazendo parte integrante deste contrato, sempre atendendo aos interesses e às 
determinações da CONTRATANTE com relação às quantidades e prazos. 

 
CLÁUSULA 3ª DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. Os recursos orçamentários relativos ao objeto do presente contrato serão atendidos na Funcional 
Programática nº ____________________ Categoria Econômica _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Outros Serviços Terceiros 
Pessoa Jurídica, suplementada, se necessário. 

 
CLÁUSULA 4ª DO PREÇO 

4.1. A Prefeitura efetuará o pagamento no valor total de R$ ______________ (___________________). 

4.2. Os preços propostos deverão ser fixos em REAL, e não poderão sofrer qualquer tipo de reajuste ou 
majoração. 
 
CLÁUSULA 5ª DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 O prazo de pagamento será de 10 (dez) dias fora a quinzena do ateste da nota fiscal do objeto desta 
licitação, com a entrega na Unidade Requisitante dos documentos discriminados a seguir:  
1.1 Primeira via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura; 
1.2 Fatura no caso de apresentação de Nota Fiscal. 
 
CLÁUSULA 6ª DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1.  Conforme o termo de referência e o edital. 
 
CLÁUSULA 7ªDA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

7.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com as instruções, horários, prazos estabelecidos pela 
Coordenadoria de Educação, em consonância com o conteúdo da proposta apresentada no Edital e Anexos da 
presente Licitação. 
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7.2. No recebimento e aceitação dos serviços serão observadas, no que couberem, as disposições contidas 
nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

7.3. O presente contrato terá vigência pelo período de _____meses, a contar da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei. 
 
CLÁUSULA  8ª DAS SANÇÕES 
8.1 São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/93 e demais normas 
pertinentes, bem como as abaixo especificadas: 

a. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do ajuste, no caso da licitante vencedora recusar- se a 
assinar o Instrumento Contratual dentro do prazo estabelecido. 

b. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do lance ofertado, no caso de sua desistência; 

c. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da Nota Fiscal correspondente, por dia de atraso na 
entrega do objeto desta licitação, até o limite de 5%(cinco por cento), a qual deverá ser descontada da primeira 
fatura a que tiver direito e assim, sucessivamente, até o seu pagamento integral. Após o prazo máximo de 05 
(cinco) dias de atraso, sem motivo justificado, a PMSBO, poderá rescindir o Contrato e cumulativamente, aplicar 
a sanção prevista neste mesmo item, letras “f”, “g” e “h”; 
d. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual do bem, objeto desta licitação, que estiver em 
desacordo com as especificações contidas neste Edital; 

e. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, por outros motivos que possam ensejar a 
sua inexecução parcial , além das hipóteses expressamente estabelecidas. Sua reincidência poderá acarretar a 
rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas nas alíneas ‘f’, ‘g’ e ‘h’, deste subitem; 
f. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de rescisão, por culpa ou 
requerimento da Contratada, sem motivo justificado ou amparo legal; 

g. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de 
Iracemápolis, nos termos do art. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93; 

h. Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, nos termos do art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 
8.2 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras. 
8.3 Além dos motivos constantes nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93,é facultado à Prefeitura de 
Iracemápolis o direito de rescindir o Contrato, total ou parcialmente, independentemente de Notificação 
Judicial ou Extrajudicial, nos seguintes casos: 
8.3.1 Falência ou dissolução da sociedade; 
8.3.2 Transferência, no todo ou em parte, do Contrato, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura de 
Iracemápolis. 
8.4 A abstenção por parte da Prefeitura de Iracemápolis, do uso de quaisquer das faculdades lhe concedidas 
no Contrato e neste Edital, não importará em renúncia ao seu exercício. 
 
CLAÚSULA 9ª DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO 
9.1 A inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula 
anterior e das demais consequências previstas em lei ou regulamento, enseja a sua rescisão por ato unilateral e 
escrito da CONTRATANTE, independentemente de notificação prévia devendo o ato ser formalmente motivado 
nos autos do processo e estando assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
9.2 É justo motivo para a rescisão do Contrato a ocorrência das situações previstas no artigo 78, incisos I a 
XVII e respectivos parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93, arcando, a parte que der causa     à rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 
9.3  A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em rescindir administrativamente este ajuste, 
conforme previsão do artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
9.4 Além de outras penalidades que possam ser cabíveis, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as 
penalidades previstas no artigo 87 e seguintes da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 10ª DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
10.1. O presente contrato reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666/93, bem como por suas modificações legais, 
legislação esta que será aplicada para dirimir quaisquer dúvidas  dele advindas. 
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CLÁUSULA 11ª DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos serviços prestados e responderá civil, 
administrativa e, se for o caso criminalmente, se os serviços não forem prestados a contento. 
11.2. Os direitos e responsabilidades   das   partes   são   os   que   decorrem   das cláusulas deste contrato e 
do regime de direito público a que está submetido, na forma da legislação de regência. 
11.3Ficam vinculados a este Contrato e passam a fazer parte integrante dele, o ato que originou a presente 
licitação (Edital) e a proposta da CONTRATADA. 
11.4 Aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93. 
11.5 A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução do presente Contrato todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no instrumento de abertura da Licitação. 

 
CLÁUSULA 12ª CESSÃO, SUCESSÃO E FORO 
12.1. Não poderá a CONTRATADA, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, ceder  e/ou 
transferir a terceiros os direitos e obrigações derivados deste Contrato; 
12.2. O presente Contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a qualquer título; 
12.3.Fica eleito o Foro da Comarca de Limeira, como competente para julgar as dúvidas e questões  oriundas 
deste Contrato ou de sua execução. 

 
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor 

e forma na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

 
 

Nelita Cristina Michel Franceschini 
Prefeita 

 
 
 

Contratada 

 
Testemunhas: 

 

 
 

Antônio Carlos Pizzinatto 
Encarregado de Compras 

 
 

Matheus Tusikas Schutz 
Oficial I 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
  
CONTRATANTE: Município de Iracemápolis/SP;  
CONTRATADA: ______________________;  
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico ____/2022;  
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO CONFORME 
MEMORIAL DESCRITIVO. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________  
  
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados 
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil;  
d) qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber.  
  

Iracemápolis/SP, ___ de _____ de 2022.  
  
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: Nelita Cristina Michel Franceschini; Cargo: Prefeita Municipal; CPF: 139.342.698-00;  
 E-mail institucional prefeito@iracemapolis.sp.gov.br;  
Assinatura: ____________________________________________________  
  
Responsáveis que assinaram o ajuste:  
Pelo MUNICÍPIO:  
Nome: Nelita Cristina Michel Franceschini; Cargo: Prefeita Municipal; CPF: 139.342.698-00;  
E-mail institucional prefeito@iracemapolis.sp.gov.br;  
  
Assinatura: ____________________________________________________  
  
Pela DETENTORA:  
Nome: ______________________; Cargo: _______________________; Telefone _________________  
CPF: ____________________;  
E-mail institucional: ________________________;  
Assinatura: ______________________________________________________  
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ANEXO VII - TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

A licitante: 
 

Razão Social: 

Endereço: 

CNPJ (MF): 

Telefone: (          ) 

E-mail institucional: 

 
Representada por: 
 

Representante legal: 

Cédula de Identidade RG: CPF: 

E-mail pessoal: Celular: 

 
Credencia: 
 

Credenciado: 

Cédula de Identidade RG: CPF: 

E-mail pessoal: Celular: 

 
Para representá-lo junto ao Município de Iracemápolis/SP na sessão de julgamento do Pregão Eletrônico 
___/2022, podendo formular lances verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e 
desistir de recursos em todas as fases do referido certame licitatório. 
 

Local e Data: 

Carimbo e Assinatura: 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
 
 

CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO:  
VALOR (R$):  
 
 
 
 
 
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados.  
 
 
 
 
 
 
 

LOCAL e DATA: 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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